[image: image1.png]CAMARA MUNICIPAL DE

{8 EME/SP





EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 1031/2025
Indica ações e políticas públicas para ampliação da cobertura da Atenção Primária à Saúde (APS) no município de Leme. 

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, de acordo com os dados oficiais do Ministério da Saúde, disponíveis no portal e-Gestor Atenção Primária à Saúde, referentes ao mês de fevereiro de 2025, o município de Leme apresenta atualmente uma cobertura de 56,13% da APS, o que corresponde à menor taxa de cobertura entre os municípios da nossa região.

Considerando que, cidades vizinhas como Santa Cruz da Conceição (220,5%), Porto Ferreira (71,37%), Pirassununga (56,13%) e Araras (57,59%) apresentam percentuais superiores, demonstrando a necessidade urgente de que Leme adote políticas efetivas para melhorar esses indicadores.

Considerando que, a cobertura da APS é um fator fundamental para garantir o acesso da população aos serviços de saúde básicos e essenciais, como consultas médicas, acompanhamento pré-natal, vacinação, controle de doenças crônicas e ações de promoção da saúde. Uma maior cobertura não só melhora os indicadores de saúde da população como também aumentam o repasse de recursos federais ao município, visto que muitos financiamentos estão condicionados à produtividade e à cobertura efetiva da Atenção Primária.

Considerando que, é importante ressaltar que a ampliação da cobertura não depende necessariamente da construção de novas unidades físicas, mas sim da formação de novas equipes de Estratégia de Saúde da Família (ESF) e da contratação de mais profissionais da área de saúde, como médicos, enfermeiros, agentes comunitários de saúde e profissionais de apoio, para atender dentro da estrutura já existente.

Considerando que, diante da relevância do tema e da necessidade de melhorar o acesso e a qualidade da saúde pública no município, solicito a análise e providências urgentes por parte da Secretaria de Saúde.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria Municipal de Saúde, sugerindo a adoção de medidas para ampliar a cobertura da Atenção Primária à Saúde (APS) no município de Leme, por meio da contratação e implantação de novas equipes de Estratégia de Saúde da Família (ESF) e fortalecimento do atendimento nas Unidades Básicas de Saúde já existentes. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de junho de 2025.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp

[image: image1.png]